
Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT
Gabinete da Prefeita

LEI N9 1.999, DE 6 DE MAIO DE 2026

Autoriza o Poder Executivo Municipal a

desapropriar, por interesse público, a área
registrada sob a matrícula ns 11.570 perante o
Cartório de Registro de lmóveis de Pedra Preta.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, usando das atribuições
que lhe são conferidas por lei.

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAT DECRETA E ELA SANCIONA Ê PROMULGA A
SEGUINTE LEI:

Art. 1s Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a desapropriar, por interesse público,

declarado por meio do Decreto Municipal ne 84, de 24 de abril de 2026, a área registrada sob a

matrícula ne 11.570 perante o Cartório de Registro de lmóveis de Pedra Preta.

Parágrafo único: A área a ser desapropriada, conforme Memorial Descritivo, Mapa/Croqui,

Matrícula e Avaliação, que constituem anexos da presente Lei, será destinada à concretização do

projeto de implantação do refeitório da Escola Municipal São Sebastião.

Art. 2e A desapropriação ora autorizada ocorrerá com ônus financeiro ao Município de Pedra

Preta, sendo a justa indenização fixada no valor de RS 60.000,00 (sessenta mil reais), conforme

avaliação efetuada pela Comissão de Avaliação de lmóveis instituída pela Portaria np 2O7 /2025.

Art.3e A desapropriação amiSável ocorrerá nos seguintes termos:

| - o Município de Pedra Preta pagará aos proprietários a quantia equivalente ao valor de

mercado do bem desapropriado, obtido por meio de ampla pesquisa realizada pela Comissão Municipal

de Avaliação lmobiliária referida no art.2e desta Lei;

ll - o pagamento da indenização decorrente da presente desapropriação ocorrerá de forma

integral, em parcela única, de acordo com os termos do acordo adm inistrativo;.

lll - o Município de Pedra Preta arcará com todos os custos de desmembramento da área,

bem como com os aditamentos necessários à viabilização da escritura, emolumentos, taxas e afins;

lV - os proprietários da área desapropriada comprometem-se a transferir a propriedade das

respectivas terrâs ao Município de Pedra Preta.

Art.4e As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão à conta de dotações

própriâs consignadas no orçamento vigente.

Art.59 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA-MT.

AOS SEIS DIAS DO MÊS AIO DO ANO DE2026.

IRACI FE RA DE SOUZA
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$! Q.rint"-f.io, 7 dê Maio de 2026 . Jornal Offci.l Glêtrónlcô dos Muntcípios do Estado dê Mâto Grosso . At{O XXI I N" 4943

Fi.ha:725 - 04,129.0001.2317,0000 . MÂNTER A SECRETARIÂ DE RECEITA E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO
Vâlor: RS 120.766.49
Elêmênto dê Oêspesã: 1.3.90.39.00 - Outros Serviços de Têr.êiros - Pessoa lurídica
Fonte:2.711

Art. 20 Em consonância com o disposto na Lei nc 4.320, de 17 de março de 1964. aít. 43, §lc, l. parô cobeÍtura do crédito de que tratâ
o art. le destô Lei, serão utilizados recursos provenientes de Superavit Financeiro.

AÍt. 3q Fica alterado no Plano Plurianual- PPA, na Lei dê Dlretrizes OrçamentáÍias - LDO e Lei Orçamentária Anuâl - LOA para o exercício
orçamentário vigente.

Art. 4c Esta Lei entra êm vigor na data de sua publicação.

GABINEIE DA PREFÊÍTA MUNICIPAL DE PEDRA PREIA-iT.

AOS SEIS DIAS DO MÊS DE MAIO DO ANO DÊ 2026.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal

LEI N9 I,999, DE 6 DE MAIO DE 2026 - AUTORIZÂ O PODER
ÊXECUTIVO MUNICIPAL A DESAPROPRIAR, POR INÍERESSE

púBltco, a ÁREA REGtsrRÁDA soB a MATR|GULA Ne
tt.57o PERÂNTE o caRTóRto DE REGtsrRo DE tMóvEts D

Autoriza o PodeÍ Exêcutivo Municipal a desapropriar, por
ihterêsse público, a área registrada sob a matrícula ne
,,1.57O perãntê o Cartório de Registro de lmóvêis dê Pêdra
Pretâ.

A PREFEÍÍA MUNICIPAL DC PEDRÂ pREÍA. Estado de Mato
GÍosso, usando das atribuiçóes que lhe são conferidas por lei.

FAz saaER euE a CÂMARÂ Mut{tctpÂL DEcREra E ELA
SANCIONA E PROMULGA A SEGUI TE LE]I

Art. 10 Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a desapropri-
ar, poí interesse público, declarado por meio do Decreto Munici-
pal na 84, de 24 de abril de 2026, a área registrada sob a matrícu-
la ne L1.570 perante o Cartório de Registro de lmóveis de Pedrê
Prêta.

PaÍágrafo único: A árêa a ser desapropriada, confoíme Memorial
Descritivo, Mapa/Croqui, Matrícula e Avaliação, que constituêm
anexos da presentê Lei, será destinada à concretização do projeto
de implantação do íefeitó.io da Escola Municipal São Sebastião.

Aít. 2e A desapropriação ora autorizada ocorrerá com ônus finàn-
ceiro ao Município de Pedra PÍeta, sendo a justa indenização fixa-
da no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), conforme ava-
liaçáo efetuada pela Comissão de Avaliação de lmóveis instituída
pêla Portaria ne 2O712025.

Art.3e A desapropriação amigável ocorrerá nos seguintes termos:

l- o Município de Pedra Preta pagará aos proprietários a quantia
equivalente ao valor de mercado do bem desapropriado, obtido
por meio de ampla pesquisa realizada pela Comissão Municipal
de Avaliação lmobiliária referida no art. 2q desta Lei;

ll - o pagamento da indenizaçáo decorÍente da presente desapro-
priação ocorÍerá de forma integral, em pôrcela única, de acoÍdo
com os ternos do acordo administrativo;.

lll - o Município de Pedra Preta arcaíá com todos os custos de des-
membramento da áÍea, bem como com os aditamentos necessá-
rios à viabilização da escritura. emolumentos, taxas e afins:

lV - os proprietários da área desapropriada compromêtem-se a

transferir a propriedôde das respectivas terÍas ôo Município de
Pedra Preta.

Art. 49 As despesas decorrentes da execução da presente Lei cor-
rerão à contô de dotações próprias consignadas no orçamento vi-
gente.

Aít. 5c Esta Lei entra êm vigor na data de sua publi(ação.

GABINETE DA PREFETTA MUNICIPAL DE PEDRA PREIA.MT.

AOS SEIS DIAS DO MÊ5 DE MAIO DO ANO DE 2026.

Prefeita Municipal

LEt re 1,994, DE 6 DE MAlo DE 2026 - auroRtza aBERTURÂ DE cRÉDtro EspEctal No oRçaMENTo aitual Do
EXERCtCtO DE 2026.

Autori:a abêÉurã dê CÍédito Especial no Orçamcnto Anual do exêrcício de 2026.

A PREFEITA MUl'llClPAL DE PEDRA PREÍA, Estado de Mato Grosso, usando das atribuiçóes que lhe são confeÍidas por lei.

FÂz SÂBER euE a GÂMARÂ MUNtctp L DECRETÂ Ê ÊLÂ saNctoNA E PRoMULGÂ Â SEGUINTE LEt:

Art. 1a Fca o Êxecutivo Municipal autorizado a abrir no PPÁ,/LDO e no orçamento vigente municrpal um CREDITO ESPECIAL, na dotação
abaixo discriminada, no valor de até R$ 285.566,54 (Duzentos e oitenta e cinco mil, quinhentos e sessenta e seis reais e cinquenta e
quatro centavos).

SêcTêta'ia: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Lo<ôI: O1O8O1. SECRETARIÂ MUNICIPAL DÊ ASSISTENCIA SOCIAL
Fkhe:714
Progremáflêâ: 08.482.0010.1054 - CONSÍRUÇÀO DE UNIDADES HABrTAC|ONA|S
Valor: R$ 285.566,54

AMM-MT . https://amm.diariomunicipal.org 1100 Assinado Digitalmentê

IRACI FERREIRA DE SOUZA


